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Legislação aplicada à matéria: 

 Constituição Federal de 1988;  

 Constituição do Estado de São Paulo de 1989; 

 Lei Complementar Estadual nº 10.261, de 28 de outubro de 1968; 

 Lei Complementar Estadual nº 269, de 03 de dezembro de 1981; 

 Lei Complementar Estadual nº 1.041, de 14 de abril de 2008; 

 Lei Complementar Estadual nº 1.190, de 19 de dezembro de 2012; 

 Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado); 

 Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional); 

 Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008. 

 

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos o seguinte documento 

digitalizado (pdf): 

 Certidão de Contagem de Tempo 

 

Informações que devem constar no documento: 

 

A) Certidão de Tempo de Contribuição emitida por órgãos públicos 

(i) O documento não pode ser direcionado a outro órgão que não o Tribunal 

de Contas do Estado de SP; 

(ii) as datas de início e de término do exercício;  

(iii) a respectiva legislação referente a nomeação ou admissão, exoneração 

ou dispensa; 

(iv)  o regime de contribuição previdenciária, ou seja, para qual órgão 

previdenciário elas foram vertidas: Regime Próprio de Previdência Social 

(“RPPS”) ou Regime Geral de Previdência Social (“RGPS”); 

(v)  documento anexo contendo informação dos valores das remunerações 

de contribuição, por competência, a serem utilizados no cálculo dos 

proventos da aposentadoria (para quem ingressou no serviço público em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/alteracao-lei-10261-28.10.1968.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1981/compilacao-lei.complementar-269-03.12.1981.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2008/lei.complementar-1041-14.04.2008.html
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/589653da06ad8e0a83256cfb0050146b/4ec5a2f99916fe8883257ada0064b96a?OpenDocument
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
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cargo efetivo a partir de 01/01/04 e para aqueles que ingressaram antes 

dessa data, mas optem por se aposentar por regra cujos proventos 

sejam calculados pela média das contribuições); 

(vi)  caso a unidade gestora do RPPS não seja a SPPREV, a certidão deverá 

ser homologada pela unidade gestora do RPPS; 

(vii)  todas as ocorrências registradas no período referentes às faltas, 

inclusive abonadas, licenças e penalidades, discriminando, inclusive as 

datas de suas ocorrências; 

(viii) se o tempo foi aproveitado para fins de licença-prêmio e, em caso 

positivo, informar os blocos averbados e como se deu o respectivo 

aproveitamento dos dias; 

(ix)  se foram averbados tempos de outros órgãos, especificando a 

instituição, o período de laboro e a quantidade de dias; 

(x) os totais líquidos trabalhados “em dias”. 

 

Observações:  

 O documento não pode ser direcionado a outro órgão que não o Tribunal 

de Contas do Estado de SP; 

 se a certidão não for emitida por meio digital (“nato-digital”), a via original 

deverá ser entregue à Seção de Contagem de Tempo e Aposentadoria  

após a inclusão da mesma no SEI. O processo de contagem de tempo 

somente será instruído após o recebimento do documento original. 

 

B) Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS 

(i) Relação dos salários de contribuição, caso o tempo de serviço tenha sido 

prestado após Julho/94. 

(ii) O órgão instituidor deverá ser o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

 

Observação: se a certidão não for emitida por meio digital (“nato-digital”), a 

via original deverá ser entregue à Seção de Contagem de Tempo e 

Aposentadoria após a inclusão da mesma no SEI. O processo de contagem 
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de tempo somente será instruído após o recebimento do documento original. 

 

C) Certidão de Tempo de Serviço Militar (“CTSM”) 

(i) No caso de tempo de serviço militar, poderá ser aceita a certidão dos 

Ministérios do Exército, Marinha e Aeronáutica e a cópia autenticada do 

Certificado de Reservista Militar. 

 

Observações:  

 O documento não pode ser direcionado a outro órgão que não o Tribunal 

de Contas do Estado de SP; 

 a via original da certidão deverá ser entregue à Seção de Contagem de 

Tempo e Aposentadoria após a inclusão da mesma no SEI. O processo 

de contagem de tempo somente será instruído após o recebimento do 

documento original; 

 a autenticação do certificado de reservista também pode ser feita na   

Seção de Contagem de Tempo e Aposentadoria, onde carimbaremos 

“confere com o original”. 

 

 

Em resumo, você deverá: 

 Acessar o ambiente oficial do SEI! 

 Iniciar processo do tipo: “Pessoal: Requerimentos” (Passos 1 e 2)  

 Anexar a Certidão de Tempo de Contribuição (Passos 3 a 5) 

 Incluir o requerimento “Pessoal: Contagem de Tempo” (Passos 6 a 9) 

 Assinar o requerimento de contagem de tempo (Passo 10) 

 Enviar o processo para a Seção de Contagem de Tempo e 

Aposentadoria (Passo 11) 

 

Observação: Se a certidão não for emitida por meio digital, o processo de 

contagem de tempo somente será instruído após o recebimento do 

documento original. 
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Para iniciar o processo no SEI, siga as etapas: 

 

PASSO 1: Criar o processo  

 Clicar em “Iniciar Processo”, depois no símbolo  e selecionar a opção 

“Pessoal: Requerimentos” 
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PASSO 2: Preencher os campos destacados abaixo e depois clicar em 

“Salvar”: 
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PASSO 3: Clicar em “Incluir Documento”: 

 

 
 

PASSO 4: Clicar em “Externo” 

 

 
 
 

PASSO 5: Preencher somente os campos destacados abaixo, anexar a 

certidão e clicar em “Salvar” 

 Tipo de Documento: Certidão Externa 

 Data do documento: é a data da inserção da certidão no SEI 

 Número: informar o número da certidão (se houver) 

 Nome na Árvore: colocar o nome da instituição precedida de hífen. 

Exemplos: “- Iniciativa Privada”, “- Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo” 

 Formato: “Digitalizado nesta Unidade” ou, caso a certidão tenha sido 

disponibilizada em formato digital, selecionar “Nato-digital” 

 Tipo de Conferência: “Documento original” (esse campo somente será 

disponibilizado se o documento foi digitalizado na Unidade) 
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 Interessados: conferir o preenchimento do campo 

 Nível de acesso: “Restrito” 

 Hipótese Legal: “Informação Pessoal (Art. 31da Lei nº 12.527/2011)” 

 

 
 

 Clicar em “Escolher arquivo”, selecionar o arquivo a ser anexado, clicar em 

“Abrir” (o nome do arquivo aparecerá na tabela abaixo) e, depois, em “Salvar”.  
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Observações: 

(i) Caso a certidão venha acompanhada de outros documentos,     

sugere-se digitalizá-los em um único arquivo e incluí-los de uma só 

vez; 

(ii) Se houver certidão de mais de uma Instituição, deverá ser criado um 

arquivo para cada Certidão. 

 

PASSO 6: Clicar no número do processo no início da árvore (no exemplo, foi 

criado o processo 0000002/2022-12), depois clicar em “Incluir Documento”,  

no símbolo  e selecionar a opção “Pessoal: Contagem de Tempo” 
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PASSO 7: Preencher somente os campos destacados abaixo e clicar em 

“Salvar” 

 

 
 

PASSO 8: Clicar no formulário “PESSOAL: Contagem de Tempo” e, depois, 

em “Editar Conteúdo” 
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PASSO 9: Preencher os campos destacados, excluir as orientações de 

preenchimento e depois salvar 

 

 

 

(*) Número do documento SEI: informar o número do documento SEI que foi 

gerado ao inserir a respectiva certidão no Sistema (o número encontra-se ao 

lado da Certidão, conforme exemplo abaixo).  
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PASSO 10: Na coluna da esquerda, clicar no formulário “PESSOAL: 

Contagem de Tempo”, verificar se todos os campos estão corretamente 

preenchidos e, depois, clicar em “Assinar Documento”.  

 

 

 

 Preencher com o seu nome, cargo, digitar sua senha e clicar em “Assinar”  

 

 

 

PASSO 11: Clicar novamente no número do processo e, depois, clicar em 

“Enviar Processo” para enviá-lo diretamente para a “Seção de Contagem de 

Tempo e Aposentadoria” 

 

 

 



    
 

 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2º andar - TELEFONE: 3292-3292 

 
12 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 Preencher apenas o campo “Unidade”, digitando “Seção de Contagem de 

Tempo e Aposentadoria” (não selecionar nenhum outro campo desta tela) 

 

 

 

 

IMPORTANTE: Assim que o requerimento for analisado e forem finalizados os 

trâmites decorrentes, o servidor receberá e-mail contendo a resposta ao seu pedido 

(será enviado comunicado ao e-mail funcional do interessado). 

 

 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à Equipe de tutoriais e 

padronizações (DP) 

Ramal 3292 


